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LEI Nº 1684, DE 10 DE MAIO DE 2023.  

Dispõe sobre a criação do Programa de Educação Ambiental do Município de Ribeirão 

Corrente e dá outras providências. 

 

          ANA LOURINETE COSTA LÔBO MONTANHER, Prefeita Municipal de Ribeirão 

Corrente-SP, usando de suas atribuições que legalmente lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ribeirão Corrente APROVOU e Ela 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

LEI:                         

       Artigo 1º -  Fica criado o Programa de Educação Ambiental no âmbito do 

Município de Ribeirão Corrente conforme minuta em anexo que fica fazendo parte integrante e 

indissociável desta lei. 

 

Artigo 2º - As despesas oriundas da aplicação da presente Lei correrão à conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 

               

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
        
       Prefeitura Municipal de Ribeirão Corrente,  

Em 10 de Maio de 2023. 

 

 

 

 
 

ANA LOURINETE COSTA LÔBO MONTANHER 

-Prefeita Municipal- 

Registrado, Publicado na forma da Lei, Ribeirão Corrente data supra. 
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